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Decreto n.• 99.634 .de 23 de outubro' 	 do 1090

Dispõe sobre a execução da Ata de
Retificação do Décimo Terceiro
Protocolo Adicional ao Acordo Co-
mercial n o 21, entre o Brasil e o
Chile.

ía:n:EMÉ.:15a:WR,1°"2!-
;."

O Vice	 Presidente	 da	 República, no
exercício do cargo de	 Repoblica, u.an
dó da atribuição que 'lne`-' -cbêTé-rh''	 Wrt. 84, inciso 'XV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado peio Congresso Nacional, por meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciários . do Brasil e do Chile,
coe base no Tratado de Hontevidéu-80, minaram, a 29 de junho de
1989, em Montevidéu, a Atada Retificação do Décimo Terceiro Protocolo
Adicional ao Acordo Comercia/ n . 21, entre o Brasil e o Chile,

DECRETAS

Art. 1 . A Ata de Retificação do Decimo Terceiro Protocolo
Adicional ao Acordo Comercia/ n . 21, entre o Brasil e o Chi/e, apenSo
por cópia ao presente Decreto, será executada e cumprida tão
inteiramente COMO nela se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Breallia, em 23 de outubro	 de 1990; 169 . da :Independência
e 102 . da IleptIbliOtt.

ITAMAR FRANCO

Marcos Castrioto de Ammbuja

ATA DE RETIFICAÇÃO.  Na cidade de Montevidéu, aos vinte e nove dias do mas 
de junhO de mil novecentos e oitenta e nove,  esta Secretaria-Geral, em uso

'das faculdades que lhe confere a Resoluçao 30 do Comité de Representantes
em seu artigo primeiro, xono depositário dos acordos e protocolos aubscri
tos pelos Governes doa W.O.-mem:Oras da Aseociação e no estabe/ecido am
agua ardaos segundo, letra g), e terceiro, letra i), faz constar:

PRIMEIRO.- Que :través da nota no. 46, de 9 de junho de 1989, a Representa

çao do Chile ao/icitou a correção de um erro de transcrição constatado no
Décimo Terceiro Protocolo Adicional do Acordo Comercial no. 21, subdcrito

-1211- oreeenVerno da Repúblico Federativa do Brasil em 30 de de
ombro de 1988.

SEGUNDO.- Que o erro constate ewone a preferência tarifária. outorgada pelo
Chile para • importação do produto denominado "Corboximotil celulose, 751
de ative, cla.ificado no iteá 39.03.4.06 da NALADI, consta no mencionado
Protocolo coo uni redução de 50% doa grevames em vigor para terceiros pai-
Cós, alindo que a meaiso foi pica:Ioda em 651.

TERCEIRO.- Que o pedido da RePresontação do Chile foi comunicado 6 Represen
taça. do Brooll.atravé• do Memorandum_Wilte, de 21 de junho de 1989, e2
ribelacendn-att um prazo de Cinco dias úteis para á apresentação das objeções
qtte •si• Representação J1.11108.5 EieEe215ár10 fazea.

•
QUARTO.- Que, tronacerrido o mencionado prazo meio tendo recebido objeção
,alguma, esta, Secretaria-Geral modificou o tratamento preferencial correspon
dente ao prodiléa negociado pelo Chile no item 39.03.4.06 , do mencionado Pra
conoto Adicional, corrigindo a preferéncia tarifária de 501 e colocando em
seu lugar • que efetivamente correSponde, isto é, 651.

E, paro que conste, esta Secretaria-Geral lavra a presente Ata de Retifica
çice no lugar e dato indicados,. nós correspondentes originals nos idiomas
portugués e espanhol, sendo aobos os textos igualmente válidos.

-

Decreto n, 99.635 . 03 23 de outubro	 de 19 90

Dispõe sobre a execução do Nono
Protocolo Adiciona/ ao Acordo
Regional de Abertura de Mercados
em favor da Bolívia (Acordo n • 1).

O	 Vice	 Presidente	 da República, no

exercício do cargo de Presidente d a R epúb Mc a; u.an
do da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da
Constituição,

Considerando que o Tratado de Montevidéu, que criou a
Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil
em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo Congresso Nacional, por Meio
do Decreto Legislativo n . 66, de 16 de novembro de 1981, prevê, no seu
art. 7 . , a modalidade de Acordo de Alcance Parcial, e

Considerando que os Plenipotenciariàs do Brasil e da Bolívia,
com base no Tratado de Montevidéu-80, assinaram, a 18 de abril de
1990, em Montevidéu, o Nono Protocolo Adicional ao Acordo Regional de
Abertura de Mercados em favor da Bolívia (Acordo ra . 1),

pncRnTA
Att. 1 .• O Nono Protocolo Adicional, ao Acordo Regional de

Abertura de Mercados em favor da Bolívia (Acorde n . 1), apenso por
cõPia ao presente Decreto, será executadó , e cumprido tão inteiramente
como nele se contém, inclusive quanto à sua vigência.

Art. 2 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 23 de
outubroda independência e 102 . da República. 

ITAMAR FRANCO
Marcos C;strioto de Azambuja

='1'15VanNgS,CW-Mng NgIME E=.
Nono Protocora Adicional

Os Plonipotenolórios do Repúblico da noticio a 00 Ropúbljoe
Federe:tive do Brasil, aered1todos por seus rospoctivoc governos
segundo poderes depositados oportunamente no SepreRario-Geral de
Assooioçéo, outorgado* em.boo e devido formo, aonvém em modificar
o Acordo Raciono' de Abertura de Mercados em 'favor do Bolívia,
(mordi: na 1) no amparo do diéposto no ortigo 12 do monelonado
Acordo, nes selem Suo condiçóes:

11.- Do conformidade coo o disposto no artigo 35 do
56timo Protocolo Adiciono/ do Acordo Flegionol na t, a República
Federativa do Brasil autora., è notsób/Ice do 001ivie um incremente
de cinco por conto das quotas registrodoo ne Liste do Aberture de
itercodos concedido o esse pais para e Importe00 doa produtos
stojeltos e contipéenciamento, soja de volume fióico Au de valor,
consignodos no presente Protocolo, sem prejuixo dee negocie:96es
sobre produtos eopocificos.

Ô.L.Lua et.- O aumento das quotas .4 que sd rnfora o artigo.
entortar vigorar./ o partir de primeiro do joneiro de mil novecen-
tos e nOVente. Por conseguini•, côo Subatituidda e poi-tir de
mencionado dote as quotoe outorgadas pele República Federativa do
Brasil peles registrodell no Anexo doetó.Protocoló.

Montevideo, 27 de abril de 1990
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A. Gueratorte-Gerel do Ás00e0ee6c, sore depositário do proso.-
te P rotocolo, do que/ anelará cdpias devidamente, eutenticodas nos
Governos signotórios.

co Fe DO QUE, os reepactívut Plenl p oloneJerfou f,,Vtetevi,v, .
el e.,utn Protocolo na cidade do Montevideo, ave do2 . 013. dIne d.
ms de ahr1/ de o)/ novecentos o noventa, 00 uM original .us
felàcnnos porttegués e cspanho/, tendo ambos os testou /coo/mente
válidos.

Pelo Governo do %público do

otmetritideWo.dr,rdoPt

Poio Governo de Aelpábiica Federativo do Greeil:

Rebohk,KVis p ea, dores,.

ção.
Não havendo, até então, decreto que concretize esse encargd,

impetra-se a presente ação direta, de modo a declarar oMissâtincenstil-
tudianal por parte do Presidente da República.

Enquanto modalidade de fiscalização da constituclonalidade, a
declaração de omissão ostenta características básicas. A mais evidente
delas está no fato de que subjaz a toda perspectiva de 'emissão a exis-
tentia de uma norma constitucional cuja exeqUibilidade s6 se efetiva
com a edição de acervo normativo legal. Com  isso, a aferição de incon.-
titucionalldade «missiva do legislador ver-se-Ia antecedida pela cons-
tatação da InexeqUibilidade de dispositivo constituclonai, evidenciada
pele expressa remissão a atividade legiferante necessária à complemen-
tação do direito, critério ou valor que a Constituição enuncia em cará-
ter basicamente declaratArio, ou preclpuamente voltado pára o legisla-
dor.

A Constituição de I 988, acolhendo essa tendênclà, alude a
omissão de medida para tornar efetiva norma constitucional -- é dizer,
dá-se a Inconstitucionalidade por omissão quando o legislador não cum-
pre, em tempo hábil, a determinação de regulamentar tal ou qual dispo-

trito Federal, Municípios e órgãos a participação na exploração, co sua
tompensação financeira, de recursos naturais de natureza diversa. Esta
partitipação ou compensação se dará nos termos da /ei, como reclama es-

que o legislador descurou de completar norma constitucional Inexeqõlvel
--, portanto, não há.

O problema, aqui, diz respeito a uma determinação lega/ de
regulamentação executiva: circunstância que envolve ndo o confronto
Constituição/Ui (inexistente), mas a análise da lei e de decreto (ine-
xistente). Se falta decreto regulamentar, é porque a lei já.ekiste -- a.
mesma lei de que trata o artigo 20-A 10 da Constituição e que o legis-
lador já cuidou de editar. A inexistência desse decreto -- que, en pas-
sant, está na iminência de receber a chancela presidencial e, ser pub/i,
cedo, segundo informou a pasta responsável -- não é algo que mereça
apreciação judicia/ no âmbito do controle. da constitucionalidede :abs-
trata, pois a Constituição pede lei para seu arti0o . 20-A 12, e a Lei 'DR
7 990 veio com essa exata finalidade. Se, por seu , turno, a Lei no -7 990
reclama regulamentação por decreto, em momento algum há,lnobservância
de expressa exortação constitucional à atividade legiferante.tópica.

Improcede, pois, a alegação de inconstitucionalidade por
omissão alvitrada na presente ação direta.

A Constituição de 1 988, em seu artigo 204 IR, ' asSegurou,
,	 nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios,
:	 participação no resultado ou compensação financeiro dá exploração de

recursos naturais de variada índole.
Dai a Lei r(0 7 990, de 28 de dezembro de I' 989, denominada

'"-lei dos roya/ties°, que em seu artigo 10 determinou ao Poder Executivo
!	 regulamentá-la no prazo máximo de noventa dias a partir de àua publica-

sitivo constitucional, cuja inaplicabilidade encontra-se' expressamente
manifestada na referência à lei que a própria Constituição faz.

No presente caso, o artigo 20-A 19 assegura aos Estados, Dis-

se artigo da,Constitulção.
Porventura aferível omissão nessa hipAtese, ela estaria vin-

culada kfalta dessa lei de que cogita o artigo 20-A 12 , -- lei essa.que
existe e detém o nu 7 990. Omissão Inconstitucional -- no sentido de

III

Presidência da República

DESPACHOS Do VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
NO EXERCICIO DO CARGO 'DE PRESIDENTE

• DA REPÚBLICA
MENSAGEM

N. 757, de 23 de .Outubro de 1990. Encaminhamento ao Supremo Tribunal
Federal de informacões para instruir o julgamento da Acão Direta de
Inconstitucionalidade n. 361-5/600-1F, requerida pelo PARTIDO
SOCIALISTA BRASILEIRO - P013.

042 758, de 23 de outubro de 1990. Restituicão ao Congresso Nati...lel
de autóg rafos do p rojeto de lei que, sancionado, transformou se na
Lei no 8.084, de 23 de outubro de 1990.

CONSIJIMMIIA GERAL DA REPÚBLICA
PROCESSO. NÚMERO 00001.015889/90,65
ORIGEM o Mensagem STF 138, de 20.9.90
ASSUNTO: Ação Direta de Inconstitoclonalidade n g 361-5/500-001

DESPAC140 DO CONSULTOR-GERAL DA REPUBLICA
ADOTO, para os finseefeitos do artigo 21, item V, do

Decreto na 99 244, de 10 de mala de I 990, as anexas Informações elabo-
radas peio eminente Consultor da República, D outor ALEXANDRE CANANHO DE

„ASSIS.
Slrb censura.

Estos, Excelentíssimo Senhor Consultor Geral, as informações
que' me parecem de necessária apresentação-.

Brasília, 22 de outUbre 'de 1 990.

"Netf12%,2g1N '2

SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis
PORTARIA No 2.102, DE 19 DE ODTDBRO DE 1990

A PRESIDENTE DO INST/TUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - COARA. no uso das Jatribuic8es que lhe
seio conferidas pela Lei ra4 7.735, de 22 de fevereiro de 1989. publicada
no Diário Oficial da Unia!, de 23 de fevereiro de 1989, resolve:

Art. lo - Conceder registro, como criadouro com finalidade
comercial ao criadouro das Fazendas Reunidas Olho. D'água e Santa Ma-
ria, localizado co Município de Aquidauana. BR 410 Km 107. Estado de
/lett Grosso do Sul.

Parágrafo Onino - Fica o criadouro autorizado a manter em ca-
tiveiro espécimes de Çn1orto arpdcalillie. >meei,. constantes no processo
ne 0811/88 - DE/MS.

Art. 24 - Fica o criadouro obrigado ao cumprimento da Porta-
ria 128/90-9. da /agis/titã° vigente, bem como o programa de criação-
aprovado pelo TRAMA, constante no supracitado processo.

Art. 3O - O não cumprimento das exigências contidas nesta
Portaria, implicará na cassação do Registro, sem prefuizo de outras
sancCes cabíveis.

Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação. ficando revogada a Portaria ne 218/88-P. de 29 de Julho de 1888.
publicada no E. 0.0. . em 05 de agoeto de 1988.

TAN/A MARIA TONELLI 5309001

Brasília, 23	 de outubro de I 990,

at-19-74IL9A
reenDltor-Geral da República.




